
DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL

Processo N.º 569/2020 De 2020/10/26

1º ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO 

URBANO COM OBRAS DE URBANIZAÇÃO

Número da Licença Anterior 2/2006 De  17/05/2006

- - - - - - - - - - PEDRO MIGUEL VIANA REBELO RAMOS, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ODEMIRA:-------------------------------------- -------------------------------------- --------------------------------

1. - No uso da competência que me confere a alínea b) nº1 do Art.º 68º do Dec. Lei n.º 75/2013 de 

12/09 na sua atual redação, e de harmonia com o disposto no n.º 7 Art.º 27º e demais disposições do 

Dec. Lei n.º 555/99 de 16/12 na sua atual redação, hei por conveniente passar o presente aditamento 

ao alvará de licença de loteamento acima referido, que assino e faço autenticar a Maria de Jesus de 

Oliveira Jesus, contribuinte fiscal n.º 141969792 residente em R DA PORTELINHA Nº 23 na Freguesia de 

São Salvador e Santa Maria, conforme meu despacho de 2021/07/09 por delegação do Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de 2019/11/12, que consiste na alteração do loteamento prevista 

para os lotes números 24 e 25, inscritos na matriz predial urbana sob os artigos n.ºs, 1755 (antes nº 

2950) e 1757 (antes nº 2951) e descritos na Conservatória do Registo Predial de Odemira sob os n.ºs

1523/20060531 e 1524/20060531 , respectivamente, que passam a ter a seguinte descrição: 
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24 225.60 0.50 112.80 2 0.80 180.48 1 HABITAÇÃO

25 1 256.40 0.50 628.20 2 0.80 1 005.12 1 HABITAÇÃO

TOTAIS 7 330.25 0.41 3 277.27 0.65 4 783.04 31

3. - A localização, identificação, condicionantes e demais referências a que se refere os n.ºs 1 e 2, vão 

indicados no quadro síntese e alvará inicial, que se anexam, que rubriquei e fiz autenticar com o selo 

branco em uso neste Município que ficam a fazer parte integrante deste aditamento. -----------------------

Dado e passado para que sirva de título ao requerente nos termos e para efeitos prescritos no Dec. Lei 

n.º 555/99 de 16/12 na sua atual redação.--------------------------------------------------------------------------------



Registado no Município de Odemira, em 26 de Julho de 2021.

A receita proveniente da concessão do presente alvará de licença foi registada com a Guia N.º 4070

emitida em 2021/07/07.

Odemira, 26 de julho de 2021,

O Funcionário,











PEDRO FILIPE 

ALVES PALMA 

RUIVO
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